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Município de Presidente Olegário - MG

Setor de Licitações

((34) 3811-0070
www.po.mg.gov.br - E-mail: licitacao@po.mg.gov.br

DISPENSA DE VALOR Nº 024/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA FRETAMENTO DE ALUNOS-ATLETAS E COMISSÃO TÉCNICA (JEMG), PARA A CIDADE DE GOVERNADOR VALADARES.

ATA DO PROCESSO DE DISPENSA
No dia 09 (nove) do mês de Julho do ano de dois mil e vinte quatro, às dezesseis, na sala do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa à contratação de pessoa jurídica especializada para fretamento de alunos-atletas e comissão técnica (jemg), para a cidade de Governador Valadares . Esta dispensa de licitação teve sua divulgação no sítio eletrônico https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes/, pelo prazo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, sendo assim não recebemos proposta adicional. Iniciados os trabalhos, e após cuidadosa análise dos documentos apresentados, referente a contratação por dispensa de valor, a empresa RLG TRANSPORTES LTDA, a qual apresentou menor valor para todos os itens, assim, analisamos a documentação de habilitação da empresa a qual se encontra habilitada perante todas as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. De acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo, após despacho autorizativo e determinação do Sr. Prefeito Municipal, o Sr. Rhenys da Silva Cambraia e em conformidade com o Parecer Jurídico, a Agente de Contratação e equipe de apoio conclui pela contratação da empresa: RLG TRANSPORTES LTDA, pelo valor total de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). Foi apresentada como justificativa o seguinte, “Justifica-se a contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço de transporte de alunos/atletas e comissão técnica (JEMG), para a cidade de Governador Valadares nos dias 14/07/2024 ao dia 21/07/2024 e nos dias 04/08/2024 ao dia 11/08/2024, em atendimento da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo. Visto que o Futsal feminino da Escola Municipal Professora Carmem Celina Nogueira de Castilho foi campeão da Etapa Regional dos Jogos Escolares de Minas Gerais no dia 15/06/2024, realizado na cidade de Araguari. E no Atletismo 04 alunos da Escola Estadual Padre José André Caldeira Coimbra e 04 alunos da Escola Municipal Professora Carmem Celina Nogueira de Castilho também foram campeões da Etapa Regional. Considerando não ser possível a disponibilização de um ônibus escolar municipal, pois os ônibus já realizam o transporte dos alunos na cidade de Presidente Olegário (manhã e tarde) e o transporte de alunos para Patos de Minas (manhã, tarde e noite), sendo que o Município não possui ônibus reserva.” Ressalta-se que a Agente de Contratação e equipe de apoio não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Sendo assim, com fulcro no inciso II, art.75 da Lei 14.133/21 e demais normas pertinentes e suas alterações posteriores, confirmou-se a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Autorização e Ratificar.
Presidente Olegário, 09 de julho de 2024.
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